
Pariquera-Açu, 19 de Setembro de 2024 .

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5762

OBJETO: Contratação de Serviços de Backup

Prezado(s) Senhor(es):

O  CONSAÚDE/HRLB  torna  público  que  realizará

Dispensa de Licitação sob nº 180/2024, que tem como objeto contratação de

serviços de backup online, armazenamento de dados via sistema em nuvem,

serviços  técnicos  especializados  e  suporte  técnico  para  um  período  de  12

meses,  em  conformidade  com  o  art.  75,  inciso  II  -  §  2º nos  termos  da  Lei  nº

14.133/2021.

Diante  do  exposto,  abre-se  prazo  de  até  03  (três)

dias  úteis,  a  partir  da  data  de  sua  publicação,  para  que  os  interessados

possam  apresentar  suas  propostas  exclusivamente  através  do  e-mail:

compras5@consaude.org.br  .

Solicitamos  que  o  orçamento  seja  enviado  em PAPEL

TIMBRADO  da  empresa,  carimbado  (CNPJ  da  empresa),  assinado  por  seu

responsável  legal  ou  servidor  devidamente  qualif icado,  devendo  ainda,

constar os seguintes dados:

 Razão  Social,  data  de  emissão,  validade  proposta,  condições

pagamento,  endereço  completo  (físico  e  eletrônico)  e  telefone  para

contato.

 Preços conforme tabela constante do Termo de Referência.

 Demais informações que V Sª, julgar conveniente.

 IMPORTANTE:  Para  fornecer  para  o  CONSAÚDE/HRLB a  empresa

deverá  comprovar  a  sua  regularidade  fiscal,  mediante

apresentação dos seguintes documentos:
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 1-  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Créditos  Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União (CND FEDERAL);

 2 – Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

 3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista,

 4 - Certif icado de Regularidade junto ao FGTS (CRF), 

Sem  mais  para  o  momento,  e,  certos  de  contarmos

com a atenção de V Sª, subscrevemo-nos,

Cordialmente,

..........................................

Allan Daniel Mescyszyu de Matos

Serviço de Suprimentos/Consaúde
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Backup Online, 

armazenamento de dados via sistema em Nuvem, serviços técnicos especializados e 

suporte técnico. 

Setor: Informática Solicitante:  Admilson Santana Teixeira Data: 16 / 09 / 24 

Email: tihrlb@consaude.org.br        

 

Processo Administrativo Nº 00000/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Backup Online, 

armazenamento de dados via sistema em Nuvem, serviços técnicos especializados e suporte 

técnico para o período de 12 meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

1 

Contratação de 

empresa 

especializada na 

Prestação de 

Serviços de 

Backup Online, 

armazenamento 

de dados via 

sistema em 

Nuvem, serviços 

técnicos 

especializados e 

suporte técnico. 

 

UNI 01 R$ XXXX R$ XXXX 

 

1.2 Natureza 

1.2.1 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por 
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meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 

14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

1.2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 03/2024 do CONSAÚDE. 

 

1.3 Prazo de vigência 

1.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo B deste Termo de Referência.   

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERNDO O CICLO DE VIDA DE 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, anexo B deste Termo de Referência.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação se encontram pormenorizados em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, anexo B deste Termo de Referência.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega da licença é de 02 (dois) dias, contados do (a) da assinatura do 

contrato, em remessa única.  

5.1.2. As licenças deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua dos Expedicionários Nº 140 

Centro - Pariquera-Açu SP no setor de Informática. 

 

5.2 Garantia, Manutenção e Assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia contratual da solução, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter toda solução fornecida em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva da solução pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pela solução, compreendendo a falta de atualizações de versões, incompatibilidades e outras que 

se fizerem necessárias em manter a solução em pleno funcionamento.  

5.2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a verificação das falhas apresentadas no prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de abertura do chamado realizado pelo 

responsável de TI.  

5.2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante desde que não ofereça risco de perda de informações pelo não funcionamento 

adequado da solução. 

5.2.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar soluções ou ferramentas, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos de backup durante 

a execução dos reparos.  

5.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar as devidas correções ou trocas de soluções, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

de informações.  

5.2.9 O custo referente ao transporte de técnicos da realização das implantações e ou 

configurações será de responsabilidade do Contratado.  

5.2.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.1.3. As comunicações entre o CONSAÚDE e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.1.4. O CONSAÚDE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONSAÚDE poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.2 Fiscalização 

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.2.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,)  

6.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.2.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.2.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.2.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

6.2.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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o aprimoramento das atividades da Administração, conforme Decreto 01/2024 do CONSAUDE e 

art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento  

7.1.1. Os itens que compõem a solução adquirida serão recebidos provisoriamente, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma EMERGENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

[MENOR PREÇO]. 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será [integral]. 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. Habilitação jurídica 

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.4.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

8.4.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

8.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.7. Qualificação Técnica 

8.7.1. Não se aplica, tendo em vida que trata de aquisição de pequena quantidade de material 

comum/simples, que não exige necessariamente qualificação técnica do fornecedor.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXX (XXXXX), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

9.2. O valor da contratação fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste 

Termo de Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos do Decreto n. 05/2024 do 

CONSAÚDE e do art. 23, caput e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 26 

Função programática: 10.302.0101.2004 

Categoria/elemento: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

11. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO A: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ANEXO B: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO C: PESQUISA DE PREÇOS 

12. Autoria 

• Termo de Referência elaborado por: 

• Admilson Santana Teixeira RE 10003464 

• Coordenador de Serviços de Informática  

• Departamento: Setor de Informática 

 

Pariquera-Açu 16 de setembro de 2024 
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ANEXO A 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

REQUISITOS MINIMOS EXIGIDOS PARA SOLUÇÃO DE BACKUP EM NUVEM 

 

• A solução deve fornecer backup primário na nuvem e recuperação de desastres 

simplificados para servidores físicos e virtuais, estações de trabalho e dados do Microsoft 

365®*, tudo gerenciado de um único painel de controle da web. 

• Todo armazenamento em nuvem (retenção a longo prazo) deve estar incluso no preço. 

• Utilizar criptografia AES de 256 bits no trânsito dos backups. 

• Dispensar o uso de qualquer outro tipo de equipamento para realização dos backups como 

Tape Library. 

• Utilizar na arquitetura a tecnologia SaaS dispensando a necessidade de aplicação de 

patches, upgrades de patches diminuindo assim a necessidade de manutenções 

frequentes. 

• Permitir a realização de Backup local além de somente em nuvem. 

• Possuir tecnologia de proteção de ponta a ponta através de criptografia AES 256 bits 

• Possuir recursos de proteção de dados do Microsoft 365. 

• Possuir tecnologia que permita maximizar o uso do link de WAN otimizando assim o 

consumo de largura de banda na execução da agenda de backup. 

• Permitir o backup de fonte de dados complexos como: Microsoft SQL Server, VmWare, 

MySql, Microsoft Hyper-V 

• Permitir o backup do System State de servidores Windows 2012, 2012R2, 2016, 2019 e 

2022 

• Permitir o gerenciamento remoto da solução. 

• Permitir o envio de relatórios via E-mail sobre status de backup ou restore. 

• Permitir a retenção dos backups em nuvem de no mínimo 30 dias sem cobrança adicionais.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


